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FREFEITUHA MU]'llClPAL ilE
GAFELA DO AUTO ALEGRE. BAHNA

À
Secretario Municipal
Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Administrativo n' 13812025
Inexigibilidade de Licitagão no 03112025

1. Da Justificativa da Inexigibitidade de Licitação

Em razão do no art.74, inc. III, da
de Licitação em ruzáoLei 14. 133121, justifi

da notória espec de processo
licitatório.

2.Da Razão da Escolh

Em análise aos pre SA que comprova
notória especi na a notória
especializaç a

contratação
Diante DA Lei
14.13312r.

Diante do
necessários

S

razáo da
notória o oa
Assessória

03 de bro de 2025.

UZA ALMEIDA
de contratação

autos, o

ão a ser

do dispo
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Referente: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de seruiços de qualificação e

treinamento por meio de curso preparatório para obtenção de certificação dos dirigentes do
RPPS, membros do Comitê de Investimentos do RPPS, conselho Deliberativo e Íiscal, conforme
exigência prevista nos incisos I e W, do art. 8o-8, da lei federal 9.717, de 1998, incluídos pela
Lei no 13.846, de 18 de junho de 2019, portaria MTP no 1.4667, de 2022 e Portaria SRPC no

103, de 17 de Janeiro de 2024, que tratam da obrigatoriedade dos gestores do RPPS de se

capacitarem, atendendo as necess Fu I de Previdência Social do
Município de Capela do

Em conformidade com afi. 72, inciso III,
solicito que seja p ão através de

Inexigibilidade de Lici
dentro dos tramites le

o para que transco1ra

A Base legal paru esse p da exclusivi dade,

encontra-se no 4

Este proces
(1) Soli la.
(2) Dem o entários com

com
(3) Com de notória

espec e financeira
e

(4)
(5)

e

Justifi c
(6) Autoizaçáo

Demais disso, e-se ainda ionada aos s, é possível
selecionar que a ITUCIONAIS
LTDA, o caso requer,

exigindo da a promovida a

contratação, através de Inexigib de Licitagão, amparada pelo Art 74, inciso III da lei
14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico paraque a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de novembro de 2025.
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 13 812025
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C ONTR ,TO N"\'\' /" 0vv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCT.I, SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72, com sede na
Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo Sro Márcio Weliton Oliveira
do Nascimento, Secretário Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

no CI\PJ cujo no

xxxx, xxxxxx,
representado pelo Sr.

denominando-se a

solvem firmar o presente

bilidade de Licitação
ber pela Lei Federal no

tes, e pelas cláusulas e

Constitui o
conforme
contida nos
presente con

O presente

O presente con
Licitação Ílo

ção

autorização
integram o

bilidade devmcu
TADA, que

independente de

Pela perfeita execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA, o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
xx.xxx,xx (xxxxxxx).

Pardgrafo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscalffatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

errno de Contrato, com

t4.13

Lici

ore

i,

l
I

VALOR E DE
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade;

da o oderá ter seus preços reajustados

Reajuste, observado o
pleiteado.

na data base do termo de

do contrato e do pedido

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA e

elaborar Termo de novo valor do contrato, em
período máximo de 30

Sobre o v o ANTE
deverá real anexo I da
Instrução de 24 de Julho
de 2023, sob pena entar 101/00.
Parágrafo
Imposto de

Prim entual e valor do
sob pena sofrer

retenção
Parágrafo Renda, deverá
encamiúar I, II ou III do
Decreto de comprovação
da Isenção

4.1 - Os Seviços no Processo Adm.
no XX)íXXXX este contrato.
4.2 - Os por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá
à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no ítem 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

ontados apartir

e Decreto

Nota
ta

eto deste

,ou
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As despesas decorrentes deste contrato, coÍrerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação

a) Prestar as s pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os

II - Constitui obrigação

a) Responder re AS decorrentes da

execução s, contribuição de

vales- soc

b) ente ln1 decorrentes

de sua
c) Com unl de

do
de prestar

os esc

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com prestezaàs reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessaria a modificaçáo de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

ORGAO/TJNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ento e

CONTRATAD

aos houver,
de ac

danos

FONTE DE
RECT]RSOS
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de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em pr.Lzo máximo de20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno d ito ente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas h s das sanções aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz ,4, será esta ressarcida
dos prejuízos re devido pela execução do
Contrato ate a sua resc
Pardgrafo Segundo: Os otivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito

Caso o C cumprir, total
ou parcialm ainda que

§ 1o. Na
efeitos,

ocotTenc OS SEUS

obrigado ao

pagamento da

§2".OC de força
malor

A inexecução, parcial no sujeitará a parte a

CONTRATAD a prévia e ampla
defesa em

§1% A multa ites;

I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa

de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

prévia e ampla

imed

não

DO . UNDAMENTO .EtGAL E CASOS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatarias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)íXXXX, com término em X)VX)VXXXX,
podendo ter seu prazo proffogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. o objetivo de acompaúar,
inspecionar, encaminhar
no 14.133121.

de acordo com a Lei

Fica eleito o
privilegiado
Assim, por e
vias de igual

foro do Mun de qualquer outro por mais
que seja, para
starem justas o de Contrato, em 2 (duas)

e

de 20)O(

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

lnmlr qualsquer

na

CtÁUSútA nrcrvr.t'srxrâ ..DÀ VrcÊNcra
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Pâ§§§§n n§:

PBüü§S§ü trto i

Õ&f§§Hr

I}T§§XE§§â}§:

tffittIffix tantrnteçâs *[rçtr ptrr inexàgi]ílidsds. tüova
Isi de Lit:itaçüe* 6 §oaàrntoa. Cçntrataç§o da
tr!âssôâ jurídic* pâre proutaç§ç ds earrriçaa dâ
quatíf ícaçâo s tr*ânalrentr trlss nei'a de sursâ
pnspa,n*tório pâre obtonç&o dÉ Eertif,ícaç§ei
daa dírigexte* do RPp§, §subsss ds Coatrols
d§ Snvestànanüo do §PP§, Êonrslho
Deliberatiwo a figcal , conforru,B exigâneia
pravâ*tl nrrs inçriEos I â trYr do art. §o-8, dê
lei fsderal S.71?, dr 1*§8, ineluido pele Lei
no X03, dâ L? da jlneira d# eOe{, guê trataa
da obrigmt*rásdgd.e der giaEtoras ds §"§B§ de sâ
ceptrcitarau, atêndand,o âs nÊsessidadee d§
§-undo tüuniçipf,I de §rcvidânsia §acia.l do
!{trniaípiÕ dÊ tapa}a dc },Ito âlcgra . {}rt.
14 , irrci.so If I , dâ, Ioqi §sdsral no .
tr { " 133 12021}. , Pseeeae f,âoieaa s pessoea
juridiêea dstsnt$r*â ds rtot*ri*
aapaci.*1ínaç&o (*xt, . '? * , III , rs S 3â dâ Lsi
n. 1{ , 133 / güâL, . Checlr].irt. FareêÊü }'*voráçal

1- SIIITE8E DO ffiO§RIDO

1. ü prssen*e pioce*so a,CminiitratÍvo foi encaminhado a esta

&ssessorÍa üurídica pare anâlise esercÊ da propsstã de

contrataçâo diretar For in*xigibilidade de licitação. da

empresâ MBi[â GS{§$I,§SRIâ §S r§Yf§§I}ü§§l§§§ ffiSfr$[ICIOlmf§ &tl]tr

parâ prestaçã$ de servÍços de qualificaçâo e treànamento por

meio de surso prepâratorio pârâ obtenção de certificaçâo dos

dirigentes do fr,PP§, membros do Controle de Investimento dç

FG§rl§0x3s/2*â§

Processo Àdminietrativo noO t3812O25

§apartamqnto ds LicibaçÕeu s üontratoa
*çr:[rE&a Penusnsnts de Licitgçâo

Praça Joaquim Machada, 170 1-ÇEP
13,tS7.11 llüSü1-S4Gapala dr

p rsf êtrtu râ d süa pâ la@y ahü§. §§ m

,

LU|Z RtrÀED0 ürrAÉ 0A str!,Á
oABha..grf$.274

w'hru,ru,t§k

I
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Rfp§, rsnselh$ deliberativo e fiscalr cü*forme exigência
prevista Íros incisss I ê rV, d,o art. I o-8, dâ lei federal
9. ? 1?, de 1$98, lncluido pela Lei no 103, de l"? de janeiro de

2§?4, gue tratarrn da obrigatoriedade doe gestores do RPF§ de

§e capacitaremí âtendendo &s neces sidades do Fundo Munj-cipa1

de Frevidência §oeial dç Municipic de Capela do âlto âlegre,

de

êr-

de

2

§,

r-s

docrxnentos detalham â j us ti fiçativa , da nsces sidade da

contrataçãÇr * 
= 
d&*er*ÇS* sucintx dd),, ,, §bj.*tÊ, o grau de

pxiaxidad*., ,â -dat* ,.pràvàrt* §)erâ *orl*Iun,â*r,,- a a$timativa de

valar s â especificação detalhada do serviço necessêrios para
prestaÇâo de serrriços de quali ficaçêo ê treina:r,rento p*r meio

de curso preparatôrio pare obtenção de certificaçâo dos

dirigentes do RPPS, membros do com:Ltê de iavestim,ento do

RPPS, Conselho Oeliberativo, conf orfire exigência prevista no§

incisos Ia IV do art. 8' B d,a lei federal I .7 L71 de 1998,

incluido pela Lei no 13.ü46 de 18 de junho de 2019, Portaria

Pmça Joaquim Madrado,lTü - Genhs - 1-
üapla do Âltc Alegre - Bahia - Cfdp., 13.&§7.11lffiü1-94

p r*fa ltu ra deca p *ld@y ah 0§. cofir

#ffi
'*Ç7*'ff'ÍreíSf.@í
a-,MH.-r.t:3d.+ t::}ldJ§àr
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$TP rlo L.467 da 2023? Ê §ortaria §RPC alo 103, de 17 de

jan*Ír* de 2Q?4 quê tratem da rhrígatorie$a*e dos geetores do

RPP§ de se cepacit&re$r,

Praça Joaquim Machadc, 170 - §antro - Fone/fax: (*75) 1-
üapala d* AIt* Al*gre * Bahia * üNPJ 13.8*f .1 1 1&$01-94

p refeitu rad*capa la@yah o§.§sffi
turz fttüutoo üAn$o üA síiVA

oAB{gA§,*$.274

I
a



. P§TFHITURA TSil}IIffPEL §§
Ç§.?nLp-Í!ü effiü ALEGHE " B&fllÂ

Respe,nsável e & estimativa do valcr da contratação,
ratificando e montante de R$ â1".00üÍ00.

Docuscntos ds §ebílít*çôo de §ryreoa llÍâ§II üO§§t LX§RI} *§
I}IT/E§SIUE§§üS

tonsçlidada,
§egatsiva de

üivida Atíva
Tributários
do TGT§

Certidão §

§s taduai-s da

CRF, Certidão
egativa de

Bahi.a, tertificado de Regularidade

o§ Srabalhistas,
da Prefeitura de

de: prccedi$ento
pátria ê â

I}I§II!§§§IO§&IS I*,l!I]âr Alteração Coatratua]
Carteira },{aciona I de Í{abilitação, Cert idão
Débitos nelativos €r*.s Tributos Federais e à

'da Un***, ü*rti-dês tt*gativa de Débitos

§st,adual de

rajudicial do

Ce tificadns
Conui-ssão de

e einsultor

do parecer.

5, Inícialmente ê sportuno ressaltar $Iê: ,& .qnáIise ern comento

cingir-se*á estrj-tannente &os aspectos jurldico-legais do

pedidei, v&a quê as guest,ôes tácnicas, çoatábeis ê financeiras
fogem à competêncàa desta Aeeessoria üurídica.

6. Corn efeáto,
administrativo

será examirrada a adequaçâo

instaurado á legislaÇâo

Praça Joaquim Macfiado, 170 - Centro - one/fax {*"75} 1 - CEP ,1461§{00
Capela do Àlto Alegre * Bahia * CNPJ 13.897"111ffi01-94

p rofe i tu r xd* aapxl* & ahüo. s& r ür

§lLvÂruttftlruoCI cÂ§ÍÀrt0 $
on*q xt 28.T1&

,
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dqrcrxnentação cq:lacionada aüs autos, nos terrnog da lrei no

14.133/2Q2L.

? .1 €OlXf§,&râção §r§§xâ 30§, Ít{Bxx§IBrIJr§âDB DE r,rcrrâÇão
'f . Em reErâ", âs obras r sêrviços, csmpras e alienações. da

âdministraçâo Pública submetêm*§ê à obrigator j.edade de

realieaçâo de procedrmç,v,ttc , l"icitatárior Ír$§ termos do i:rciso
)tXI do artigo §: da Coa*tituiÇâo §'ederal. A exceção consiste
§a contratação direta por disp*nsa de I 3,ícitaÇão, prevista no

art. ?5. e For inexigibilidade de licita*âo, nos termos do

art . 7 4, ambos d* Lei §. o

8.Com

§leiçô
inexig

§ês feisnecàdos pôr pio*rtoxr snpresê ou

II cantrataçâo de profissisâal do setor
srtíetico, diretarnente âu por meiç de exnprêsáritl

exçLus j.vo, desde que cCIgrsâgrrado pela cri.tica
especi-alizada ou pela opini&o públiea;
III contrataçâo dos seguintes rerriçou tásnic«rc

erpecierlicrrdtra de natu:roza predouuinantmenLe

intelcctual ÇsÍn prof is s i*nais Õtr empre s as d*

Praça Joaquim Machado, 1 - Centro - Fon*fÍax: {..75) 38sÚ-l2?m,&221 - 446454S0
Cap*l* do Alto Alegre - Hahia - ÇNFJ 13.8§?.11 1tr0§Í-S,t .,

profrltu radecapalaffi ah o0.sstf,i Lurftry,ro cÂft$rdl$Â

7 4 da suprâcitada Lei
contratação direta

das

p(}§



?ftET§ITIJ HÂ fi,IU H ITIP&L T}E

T*PtrL& I}ü *UTO ÂL§fr§§. §*HIA

notôria espêcial.ixaÇllo, vedada a inexigibilidade
pare serviços de puhlicidade e dÍvulgação:
a) estudas tácnicas, planeja,nrento§, projet,os

bâsicos 0u proj*trx exarutivo*;
b') parêcerê§, perS-eías s avallaçôes em gerali
c) âsseesorias ôu consultorias técnicas e

tàrias;
gerencÍamentc de

a§ judiciais ou

adrnin{strativas;
f) treinamento § âpe r fe iç oamento de psssoal;

por meio de credenciamento;

v â$rie içâo su locaç&o

caracteristicas de in*talaçSes
torn*m nesessária sua escgl-ha.

dp

ô

1môvel cr.rj as

de localiaaçãa

I . §alientamae ainda ü dispoet* n<r artigo 11, da Lei nn

14 - l-3 31 2.03 1 qlr* *nf ati za qgtle a}ám da garantia do tratam*nta
iso*ôrulco entre os eventuaíe interessados r â licitaçâô

Praça Joaquim Machado, 77A - üentro - Fonelfax: (*7§) 44M5ffi
Capda do I*to Alegre - tahia - CHPJ 13.fi§7.I11I*0St-§4 .".- -

prsfsilüradecapla@ryahso"c§ln t''nffi§fluq§}l--
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destina*se á obtençâa da prop*sta nrais vantaj osa pêrâ â

Administração" VantajCIsidade não sê confunde côm menor preÇo,

$ras com ohtençâo do bem ou serviÇo quê ne lhor satisfaça o
j.nt,àre§ §â da &dm;Lni*traçâo .

3.0 . §esse

so,ndíti.ei

pública.
proposta

eonceda â

l l" . ExcepcicnaS.rneute n eilt

eompetiçâo, â prôpria
situaÇôes de inviabilidade de

Iei en tabe lece hipáteses de

art. 74 da

a realizar

§e confund,e

derivam de

norte s & xeaS§.xaçâcl da licitação é, em rêgra,
sine contrataçâo

Com ef c obtenha a

rnai n vantaj üsa êt:

üs intereasadsetodos

e, ainda,

ções .

.t-

T

1

c

f

Enguanto a dispensa de licitação tem cÕmô

pressuposto fundarnentador â previsão legal de

uma autorieaçâa de nêo faaer o procedimento

licitatôrio 1 & inexigibi:-idade tem co§ro

t aO§§LLI, §'elipe. Strtiçc 74- In: F,CIHTENI, Cristiana , GL,ÍV§IRA, Raf,ael
§êrgio liraa de; t§l&RâO, Tat.ia.na {Coard- } - ComrntârLor À Leí de
LlcitaÇÕes € tantratos "*draÍnlmtratÍvos: LeÍ §Io I,4,1"33, de 1., de Âbrit
de 4021
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elem*ntc de definiÇâo ê inviabilidade prática
de §* realisar ü procediraento licitatório. Em

CIutras palavras, a dispensa deriva de lei
enquanta a inexigibilÍdads derl-va da realidade
fâtica. §ignif íca quêr pâra alterar ufira

hipÕtese de di»pen*a, seja pêra criá-la, *eJa

haver alteraçãÕ

constatação de

decorrência do

altera CIs fatos
r:aa Iegal, elee

forrsâ. devem ser

tratados .

l-3. Sestarter $rêsmos nesses câsa&

responsabilização soIid.ária, pela

agente publicç: e 0 contratado, in ve

Õ1
Çüiltr
ID}S;

prevru ã

evida, d.o

r

sntrataçâo direta
olf, erro

Ãrt . 73 " Na hip*tese de Ç

inderrida ocarrida süst d*rlo, fraude
grê§s§*rs, o contfátedo-e o ag§nte público

t-' rêsponsável responderâo solildariameltte pelo dano

causado ôo erário, §ern pre j ui zo de outrae

sançÕes legais cabi-veis.

1*. Ressalta*se aÍnda qu,e ã leÍ L4 . 13312S2:. alteruu o Código

Fenal, criando a f igura da c*ntrataçâo direta ilegalr Ílo

artigo 3??*§, com penâ de reclusãs de 4 a I anos e mulLa pâra

eguele* envolvidos em csntrataç§es diretas indevida§.
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